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ATA DE REUNIÃO

 

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA DE 2020 DO COMITÊ DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE GASTOS DIRETOS (CMAG) E DO COMITÊ

DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE SUBSIDIOS DA UNIÃO (CMAS)

 

Reunião virtual realizada em 20 de novembro de 2020, às 10h.

Pauta:

1) Deliberação sobre a lista de políticas de gastos diretos e de subsídios a ser submetida ao Conselho de
Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP) em 2021;  

           1.1) Apresentação SECAP (30 min);

           1.2) Debate (30min); 

           1.3) Deliberação (5 min);

2) Informe do IPEA sobre o andamento do catálogo de políticas públicas do governo federal (30 min);

3) Informes Gerais da SECAP (5 min).

 
Deliberação: 
 
1) Deliberação sobre a lista de políticas de gastos diretos e de subsídios a ser submetida ao Conselho de
Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas (CMAP) em 2021. 

Atendendo ao art.5º do Decreto nº 9.834/2019, ao Acórdão TCU nº 2.525/2019 e ao art.16 da Lei nº13.971/2019,
as duas subsecretarias de avaliação da Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria (SECAP) do
Ministério da Economia elaboraram em conjunto metodologia com os critérios de seleção de políticas
públicas[1], usada para definir a lista anual das políticas a serem avaliadas no âmbito do Conselho. A
metodologia se baseia em critérios objetivos: materialidade, criticidade e relevância das ações orçamentárias
(proxy de política públicas para os Gastos Diretos) e das políticas públicas de subsídios, ambas vinculadas aos
programas finalísticos do PPA 2020-2023, assim como prevê regras de inclusão e de exclusão de
programas/ações/políticas. A mencionada metodologia foi aprovada pelo CMAP, em 13 de março de 2020.

Desse modo, de acordo com a SECAP, a seleção das políticas que serão avaliadas no Ciclo 2021 baseou-se nas
ações orçamentárias do PLOA 2021 e nas políticas de subsídios financeiros, creditícios e tributários,
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classificadas pela maior materialidade, após aplicação de critérios de inclusão e de exclusão e da eliminação dos
programas que já tiveram políticas avaliadas no ano anterior. É de se esclarecer que como a lista de gasto direto
se baseia em ações orçamentárias, muitas vezes não se chega à política a ser avaliada por meio de apenas uma
ação, por isso é possível  agregar ou desagregar ações para se chegar à política a ser avaliada. Algumas
possibilidades de agregação de ações orçamentárias foram apresentadas na reunião, mas a análise detalhada é
realizada nas oficinas do período de pré-avaliação e submetida para deliberação aos Comitês e ao CMAP ao
final deste período onde se define o escopo e as questões que serão tratadas na avaliação.

Ressalta-se ainda que a SECAP mostrou aos Comitês que a aplicação dos critérios objetivos, por vezes, poderá
resultar em ações de baixa materialidade. Desta forma, sugeriu trazer para deliberação dos Comitês a
possibilidade de se optar pela segunda colocada na lista de ação/política de um determinado programa quando da
seleção.

Partindo da metodologia de seleção aprovada pelo CMAP, foram apresentadas aos membros dos Comitês
algumas possibilidades de ajustes nessa metodologia e, consequentemente, na lista de políticas a serem
avaliadas, que resultaram nas seguintes propostas de deliberação:

Voto 1: Aprovar possibilidade de optar pela 2º colocada da lista de políticas/ações orçamentárias
selecionadas pelos critérios de materialidade, criticidade e relevância, justificando esta opção (ver anexo
2);

Voto 2: Aprovar lista de subsídios selecionados como 1º colocados pela metodologia (ver anexo 1);

Voto 3: Aprovar lista de ações de gasto direto selecionadas como 1ª colocadas pela metodologia, à
exceção do Programa Recursos Hídricos;

Voto 4: Optar pela ação selecionada como 2ª colocada pela metodologia no Programa Recursos Hídricos,
tendo em vista a baixa materialidade da 1ª colocada e a oportunidade/relevância da análise da
“Transposição do Rio São Francisco” (ver anexo 2).

Debate: Representante da SOF no CMAG destacou que ao FNDCT deveriam ser considerados os recursos da
reserva de contingência e assim a materialidade dessa política seria maior. Ele também pediu atenção aos
recursos que estão “parados” na FINEP. Quanto à seleção das políticas de gasto direto, deveriam ser
incorporadas ao PISF (São Francisco) as ações orçamentárias de barragens e ramais secundários. Representante
da SECAP no CMAS explicou que a materialidade do FNDCT já é razoável, e foi um dos benefícios creditícios
e financeiros que ficou acima do limite de corte, dado pela mediana dos subsídios. Representante da CGU no
CMAG e no CMAS apontou que à primeira vista a materialidade de uma ação pode parecer baixa, mas é preciso
levar em conta a materialidade indireta de alguns programas, a qual pode ser elevada. Ele pediu para tomar
cuidado com o excesso de agregação de ações muito distintas na tentativa de se chegar à política a ser avaliada.
Segundo ele, talvez seja bom escolher a 1ª ação orçamentária do programa de Recursos Hídricos e avaliar o
aspecto regulatório dessa ação. Em resposta a esses apontamentos, a representante da SECAP no CMAG
esclareceu que a discussão de regulação não seria função do CMAS e CMAG, embora se entenda que seja difícil
separar gastos e subsídios de questões regulatórias. Representante da RFB no CMAS destacou que as avaliações
que estão na agenda do CMAP são muito importantes para o debate das reformas que estão em curso no atual
governo, por exemplo, para a reforma tributária. Ele também perguntou se a avaliação da política do MEI
constante na lista de subsídios a serem avaliados em 2021 já não estaria contemplada na avaliação do Simples
Nacional, realizada em 2020. Então, o representante da SECAP no CMAS respondeu que MEI e Simples
Nacional são políticas com algumas diferenças significativas. A primeira tem um forte aspecto previdenciário e
pode ser avaliada sob diferentes aspectos daqueles já avaliados no Simples. Representante da equipe técnica da
STN elogiou o trabalho da SECAP ao aplicar critérios objetivos para a seleção e apoia o uso de eventual
agregação de ações para se chegar à política a ser avaliada, a exemplo das possibilidades de agregação de ações
para os programas da educação. Ele perguntou ainda se seria possível juntar dois programas diferentes do PPA
como as IFES e IFETs. Representante da SECAP no CMAG respondeu que a junção de dois programas para se
chegar a uma política pública não seria possível, uma vez que a metodologia de seleção foi criada para se avaliar



a política pública vinculada a um programa do PPA e então ao final do ciclo de 4 anos, perpassaríamos todos os
programas do PPA, seguindo assim a recomendação do TCU. Respondeu ainda que a discussão das agregações
de ações orçamentárias para se chegar a uma política pública será feita nas oficinas da fase de pré-avaliação,
quando será definido o escopo e as questões de avaliação e será elaborada a ficha de avaliação que será
submetida aos Comitês.

Após o debate, foram apresentadas novamente as propostas de deliberação e os votos foram os seguintes:

10 representantes do CMAS e do CMAG (SECAP, RFB, SOF, SPE, SPREV, 3 da CC/PR e 2 da
CGU) votaram por unanimidade a favor do Voto 1. 

7 representantes do CMAS (SECAP, RFB, SPE, 2 da CC/PR e 2 da CGU) votaram por unanimidade
a favor do Voto 2. 

6 representantes do CMAG (2 da CGU, SECAP, SOF, SPREV e CC/PR) votaram a favor do Voto 3.

3 representantes do CMAG (SECAP, SOF e SPREV) votaram a favor do Voto 4, enquanto que 3
outros representantes (2 da CGU e 1 da CC/PR) votaram a favor de aprovar a 1ª ação orçamentária
selecionada do Programa Recursos Hídricos.

Diante do empate no voto 4, ficou decidido que ambas as possibilidades de escolhas das ações
orçamentárias de gastos diretos previstas no voto 4 serão levadas para a deliberação pelo CMAP.

Por fim, o representante da RFB no CMAS solicitou que ficasse registrado na ata que a lista de subsídios seja
apresentada ao Secretário Executivo do ME e ao Secretário Especial da Secretaria da Receita Federal.

 
2) O informe do IPEA sobre o andamento do catálogo de políticas públicas do governo federal foi retirado de
pauta porque o debate sobre a seleção de políticas públicas a serem avaliadas em 2021 se estendeu mais do que
o esperado. Assim, o coordenador dos Comitês pediu desculpas à equipe do IPEA, pediu que a apresentação
fosse realizada em outra oportunidade e passou aos informes gerais.

 

3) Informes Gerais da SECAP.

Publicação de 1º lote de avaliações do CMAP;

Publicação de mais um lote das avaliações do CMAP – final de novembro;

Publicação das Resoluções e Atas.

 

Após os informes, o Secretário da SECAP agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião.

 

[1] A metodologia com os critérios de seleção de políticas públicas está definida na Nota Técnica SEI nº 1702/2020/ME, disponível
em https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/cmap/publicacoes/notas-tecnicas/criterios-de-selecao.

 

Documento assinado eletronicamente
PEDRO CALHMAN DE MIRANDA

Coordenador CMAS/CMAG
Secretaria de Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria do Ministério da Economia
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Viegas Mota, Usuário Externo, em 21/12/2020, às
19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Soares dos Santos, Usuário Externo, em 29/12/2020,
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de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JANETE DUARTE MOL, Usuário Externo, em 08/01/2021, às
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de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12364043 e o
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